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Indicação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com  assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Victor  Galvão  Rabbi,  Secretário

Municipal  de  Urbanismo,  Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente

(SEMURB),  que  viabilize  o  serviço  de Um  redutor  de

velocidade de veículos motorizados (quebra mola) Rua José

Dias Lobato, próximo ao número 133, Bairro Otton Marins,

neste Município. 

 

Justificativa: 

 Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes do Bairro Otton Marins, a Rua citada tem grande

trafego  de  veículos  e  pedestres,  próximo  tem  a  creche

Alaidi  Baião  com  vários  alunos,  os  veículos  trafegam  em

alta  velocidade  podendo  assim  causar  acidentes  a

integridade física da população.

Que seja providenciado em caráter de urgência o serviço,

antes que o pior venha acontecer. Por estas circunstancias

e que indico a contemplação da Obra.  

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 21 de Fevereiro de 2024.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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